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Viana OAB/SP 236293. Relator: Conselheiro Federal Edilson Oli-
veira e Silva (PA). EMENTA N. 140/2014/OEP. Consulta. Utilização
do termo "jurista". Consulta que trata de caso concreto. Não co-
nhecimento. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros do Órgão Especial do
CFOAB, por unanimidade, observado o quorum exigido no art. 92 do
Regulamento Geral, não conhecer da consulta, nos termos do voto do
Relator, parte integrante deste. Brasília, 8 de abril de 2014. Claudio
Pacheco Prates Lamachia, Presidente. Edilson Oliveira e Silva, Re-
lator. CONSULTA N. 49.0000.2013.012494-6/OEP. Assunto: Con-
sulta. Competência para aplicação de penalidade aos profissionais
sancionados que tenham inscrição principal em outro Estado. Art. 70,
§2º c/c art. 74 do EAOAB. Consulente: Presidente do Conselho
Seccional da OAB/Santa Catarina - Gestão 2013/2016, Tullo Ca-
vallazi Filho. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Santa Ca-
tarina. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator:
Conselheiro Federal Mário Roberto Carneiro Baratta Monteiro Filho
(CE). EMENTA N. 141/2014/OEP. Consulta. Caso concreto. Invia-
bilidade. Recebimento como conflito negativo de competência. Pos-
sibilidade. Princípio da fungibilidade. Profissional da advocacia ins-
crito na Seccional do Paraná. Infração praticada, apurada e punida na
Seccional de Santa Catarina, onde o representado não possui ins-
crição. Divergência de interpretações acerca de qual Seccional seria
competente para executar a punição. Comunicação de que trata o § 2º,
do art. 70, do EOAB. Efeitos executórios. Conflito dirimido para
afirmar a competência da Seccional do Paraná, onde a profissional
possui seu registro principal e a partir do qual exerce regularmente a
profissão. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros do Órgão Especial do
Conselho Pleno do CFOAB, por maioria de votos, observado o quo-
rum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, receber a consulta
como conflito negativo de competência, dirimindo-o para afirmar a
competência do Conselho Seccional da OAB/Paraná para executar a
sanção imposta pela OAB/Santa Catarina, nos termos do voto do
Relator, parte integrante deste. Impedidos de votar os representantes
da OAB/Paraná e Santa Catarina. Brasília, 8 de abril de 2014. Clau-
dio Pacheco Prates Lamachia, Presidente. José Cândido Lustosa Bit-
tencourt de Albuquerque, Relator ad hoc. RECURSO N.
49.0000.2011.005396-2/OEP. Recte: Presidente do Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil. Recdo: Luis Carlos Rodrigues
Mariz Sarmento (Adv.: José Arthur de Oliveira OAB/RJ 164983).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator:
Conselheiro Federal José Lucio Glomb (PR). EMENTA N.
142/2014/OEP. Exame de Ordem. Necessidade. Bacharel que não se
inscreveu no quadro de advogados da Ordem dos Advogados do
Brasil até dois anos após a vigência da lei 8906/94, deve comprovar
habilitação no Exame de Ordem. Inexistência de direito adquirido
àqueles que anteriormente haviam cumprido Estágio de Prática Ju-
rídica Forense e Organização Judiciária e que não realizaram a ins-
crição naquele prazo, por exercer atividade incompatível com a ad-
vocacia. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros do Órgão Especial do
CFOAB, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento
Geral, por unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Impedido de
votar o representante da OAB/Rio de Janeiro. Brasília, 20 de maio de
2014. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente. José Lucio
Glomb, Relator. RECURSO N. 49.0000.2011.006948-2/OEP. Recte:
O.C.A.F. (Adv.: Olimpio Carlos Alves de Freitas OAB/SP 55737).
Recdo: J.L.N. (Adv. Assistente: Amanda Giglioli de Oliveira Re-
messo OAB/SP 222445). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Reginaldo Martins
Costa (GO). EMENTA N. 143/2014/OEP. Recurso ao Órgão Especial.
Acórdão unânime da Primeira Turma da Segunda Câmara. Ausência
de demonstração dos pressupostos específicos de admissibilidade do
recurso interposto, previstos no art. 85 do Regulamento Geral do
EAOAB. Não conhecimento. 1) Não reúne condições de admissi-
bilidade o recurso interposto ao Órgão Especial contra decisão unâ-
nime de uma das Turmas da Segunda Câmara quando não demons-
trada violação ao Estatuto da Advocacia e da OAB, ao Regulamento
Geral, ao Código de Ética ou aos Provimentos, e, ainda, não aponta
dissonância pretoriana específica advinda desse Conselho Federal, ou
de qualquer outro Conselho Seccional. 2) Restringe-se a reiterar os
mesmos fatos alegados no recurso anterior. 3) Não se admite recurso
de natureza extraordinária quando a alteração do entendimento das
instâncias de origem demandar o reexame das provas produzidas nos
autos. Precedentes. 4) Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros do Órgão Especial do Conselho Pleno do CFOAB, ob-
servado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Re-
lator, que integra o presente. Impedido de votar o representante da
OAB/São Paulo. Brasília, 20 de maio de 2014. Claudio Pacheco
Prates Lamachia, Presidente. Miguel Ângelo Cançado, Relator ad
hoc. RECURSO N. 49.0000.2011.006978-2/OEP. Recte: N.A.M.S.
(Adv.: Nelson Aparecido Moreira da Silva OAB/SP 72399). Recdo:
Ana Maria Carlos Carmem. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Fernando Tadeu Pierro
(AC). EMENTA N. 144/2014/OEP. Recurso ao Órgão Especial. Acór-
dão unânime da Primeira Turma da Segunda Câmara. Ausência de
demonstração dos pressupostos específicos de admissibilidade do re-
curso interposto, previstos no art. 85 do Regulamento Geral do
EAOAB. Não conhecimento. 1) Não reúne condições de admissi-
bilidade o recurso interposto ao Órgão Especial contra decisão unâ-
nime de uma das Turmas da Segunda Câmara quando não demons-
trada violação ao Estatuto da Advocacia e da OAB, ao Regulamento
Geral, ao Código de Ética ou aos Provimentos, e, ainda, não aponta
dissonância pretoriana específica advinda desse Conselho Federal, ou
de qualquer outro Conselho Seccional. 2) Não se admite recurso de
natureza extraordinária quando a alteração do entendimento das ins-

tâncias de origem demandar o reexame das provas produzidas nos
autos. 3) Restringe-se a reiterar os mesmos fatos alegados nos re-
cursos anteriores. Precedentes. 4) Recurso não conhecido. ACÓR-
DÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em re-
ferência, acordam os membros do Órgão Especial do Conselho Pleno
do CFOAB, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento
Geral, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto
do Relator, que integra o presente. Impedido de votar o representante
da OAB/São Paulo. Brasília, 20 de maio de 2014. Claudio Pacheco
Prates Lamachia, Presidente. Fernando Tadeu Pierro, Relator. RE-
CURSO N. 49.0000.2012.004199-1/OEP. Recte: D.N.Z.T. (Adv.: Dul-
cineia Nascimento Zanon Terêncio OAB/SP 199272). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Henrique Neves Mariano (PE). EMENTA N. 145/2014/OEP. Recurso
ao Órgão Especial. Acórdão unânime da Segunda Turma da Segunda
Câmara. Ausência de demonstração dos pressupostos específicos de
admissibilidade do recurso interposto, previstos no art. 85 do Re-
gulamento Geral do EAOAB. Não conhecimento. 1) Não reúne con-
dições de admissibilidade o recurso interposto ao Órgão Especial
contra decisão unânime de uma das Turmas da Segunda Câmara
quando não demonstrada violação ao Estatuto da Advocacia e da
OAB, ao Regulamento Geral, ao Código de Ética ou aos Provi-
mentos, e, ainda, não aponta dissonância pretoriana específica ad-
vinda desse Conselho Federal, ou de qualquer outro Conselho Sec-
cional. 2) Não se admite recurso de natureza extraordinária quando a
alteração do entendimento das instâncias de origem demandar o re-
exame das provas produzidas nos autos. 3) Restringe-se a reiterar os
mesmos fatos alegados nos recursos anteriores. Precedentes. 4) Re-
curso não conhecido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros do Órgão
Especial do Conselho Pleno do CFOAB, observado o quorum exigido
no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Relator, parte integrante deste. Im-
pedido de votar o representante da OAB/São Paulo. Brasília, 20 de
maio de 2014. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente. Hen-
rique Neves Mariano, Relator. RECURSO N. 49.0000.2012.004239-
8/OEP - ED. Embgte: L.F.C.M. (Adv: Luiz Antônio de Oliveira
Mello OAB/SP 145142). Embgdo: Acórdão de fls. 385/388. Recte:
L.F.C.M. (Adv: Luiz Antônio de Oliveira Mello OAB/SP 145142).
Recdos: A.W e I.W. (Adv: Paulo Ricardo de Divitiis OAB/SP 84813).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Miguel Ângelo Cançado (GO). EMENTA N.
146/2014/OEP. Recurso ao Órgão Especial. Conhecido e negado pro-
vimento, à unanimidade. Embargos de divergência. Art. 85, inciso V,
do Regulamento Geral do EAOAB. Decisão do Órgão Especial. Im-
possibilidade. Última instância administrativa. 1) Os embargos de
divergência previstos no art. 85, inciso V, do Regulamento Geral, não
são admissíveis em face das decisões do Órgão Especial. O citado
artigo atribui a este órgão a competência irrecorrível para apreciar os
conflitos e divergências entre os demais órgãos da OAB. Não há
previsão dos embargos de divergência entre decisão deste Órgão Es-
pecial e demais decisões dos órgãos julgadores deste Conselho Fe-
deral. 2) Embargos de divergência não conhecidos. ACÓRDÃO: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acor-
dam os membros do Órgão Especial do Conselho Pleno do CFOAB,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, não conhecer dos embargos de divergência, nos termos
do voto do Relator, que integra o presente. Impedido de votar o
representante da OAB/São Paulo. Brasília, 20 de maio de 2014.
Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente. Miguel Ângelo Can-
çado, Relator. RECURSO N. 49.0000.2012.004364-3/OEP. Recte:
L.C.S. (Adv.: Jose Ratto Filho OAB/SP 38627). Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Miguel Ângelo Cançado (GO). EMENTA N. 147/2014/OEP. Revisão
de Processo Disciplinar ao Órgão Especial. Ausência de erro de
julgamento ou condenação baseada em falsa prova. Mera pretensão
de reapreciação fática. Impossibilidade. Não conhecimento. 1) A re-
visão do processo disciplinar é admitida contra decisão baseada em
falsa prova ou que tenha incidido em erro de julgamento. 2) Não se
trata, portanto, de recurso, sendo incabível quando tem por objeto
nova análise do mérito da causa. 3) Mesmo aplicando o princípio da
fungibilidade, não se conhece também da pretensão. Falta de pres-
supostos de admissibilidade. Não reúne condições de admissibilidade,
o recurso dirigido ao órgão Especial contra decisão unânime de Tur-
ma da Segunda Câmara quando esta não violou o Estatuto da Ordem
dos Advogados do Brasil, o Regulamento Geral, o Código de Ética, e,
Provimentos, e, ainda não apontou dissonância Pretoriana específica
advinda desse Conselho Federal, ou de qualquer outro Conselho Sec-
cional. 4) Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
do Órgão Especial do Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do
Regulamento Geral, por unanimidade, não conhecer do pedido de
revisão, nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Im-
pedido de votar o representante da OAB/São Paulo. Brasília, 20 de
maio de 2014. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente. Miguel
Ângelo Cançado, Relator. RECURSO N. 49.0000.2012.006211-
9/OEP. Recte: J.M.S.S. (Adv.: Jocelda Maria da Silva Stefanello
OAB/MT 3031-B). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Mato
Grosso. Relator: Conselheiro Federal José Cândido Lustosa Bitten-
court de Albuquerque (CE). EMENTA N. 148/2014/OEP. Recurso
ordinário contra decisão unânime da 3ª Turma da Segunda Câmara
que não preenche os requisitos autorizadores do art. 85, do Re-
gulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB. Impossi-
bilidade de, pela via excepcional do Recurso ao Órgão Especial do
Conselho Pleno, proceder ao revolvimento de fatos e provas. Não
conhecimento. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros do Órgão Especial do
Conselho Pleno do CFOAB, observado o quorum exigido no art. 92
do Regulamento Geral, por unanimidade, não conhecer do recurso,

nos termos do voto do Relator. Brasília, 20 de maio de 2014. Claudio
Pacheco Prates Lamachia, Presidente. José Guilherme Carvalho Za-
gallo, Relator ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2012.006905-1/OEP.
Recorrente: A.A.C. (Adv.: Andre Amancio de Carvalho OAB/BA
15481 e OAB/MT 6019-A). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Mato Grosso. Relator: Conselheiro Federal José Cândido Lus-
tosa Bittencourt de Albuquerque (CE). EMENTA N. 149/2014/OEP.
Recurso ordinário contra decisão unânime da 3ª Turma da Segunda
Câmara que não preenche, minimamente, os requisitos autorizadores
do art. 85, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da
OAB. Impossibilidade de, pela via excepcional do Recurso ao órgão
Especial do Conselho Pleno, proceder ao revolvimento de fatos e
provas. Não conhecimento. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discu-
tidos os autos do processo em referência, acordam os membros do
Órgão Especial do Conselho Pleno do CFOAB, observado o quorum
exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, não
conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator, parte integrante
deste. Brasília, 20 de maio de 2014. Claudio Pacheco Prates La-
machia, Presidente. José Guilherme Carvalho Zagallo, Relator ad hoc.
CONSULTA N. 49.0000.2012.009330-4/OEP. Assunto: Consulta. Ne-
cessidade/obrigatoriedade. Utilização do título de "doutor" por ad-
vogado. Consulente: Luiz Aparecido José de Sant'ana. Relator: Con-
selheiro Federal Luiz Carlos Levenzon (RS). Redistribuído: Con-
selheiro Federal Henrique Neves Mariano (PE). EMENTA N.
150/2014/OEP. Consulta. Título de doutor a advogado. Apresentação
de situação concreta. Afirmação feita por Bacharel em Direito. Ine-
xistência de caso em tese. Impossibilidade de conhecimento da con-
sulta. Não preenchimento dos requisitos do inciso IV do art. 85 do
Regulamento. Precedentes. Consulta não conhecida. - Não se conhece
de consulta que apresenta situação de caso concreto como forma de
evitar supressão de instância administrativa e em respeito ao inciso
IV do art. 85 do Regulamento Geral. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
do Órgão Especial do Conselho Pleno do CFOAB, observado o quo-
rum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, não
conhecer da consulta, nos termos do voto do Relator, parte integrante
deste. Brasília, 20 de maio de 2014. Claudio Pacheco Prates La-
machia, Presidente. Henrique Neves Mariano, Relator. RECURSO N.
49.0000.2012.010261-0/OEP - ED. Embgte: W.M.G. OAB/SP
106619 (Adv.: Waldemar Malaquias Gomes OAB/SP 106619). Embg-
do: Acórdão 447/450. Recte: Waldemar Malaquias Gomes OAB/SP
106619 (Adv.: Waldemar Malaquias Gomes OAB/SP 106619). Rec-
do: José Carlos Bolsarim. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Fernando Santana Ro-
cha (BA). EMENTA N. 151/2014/OEP. Embargos de Declaração ao
Órgão Especial. Não conhecidos, por unanimidade. Alegação de erro
de fundamento na decisão que declarou a intempestividade do re-
curso. Pedido de vista para extração de cópias suspenderia o prazo
recursal. Mera irresignação. Recurso extemporâneo. Afirmação de
que o erro pode ser corrigido por meio de valoração da prova. Cita
precedentes do STJ. Alegação infundada. 1) O requerimento de vista
para extração de cópias dos autos não tem o condão de suspender os
prazos recursais. Inteligência dos artigos 179 e 180 do Código de
Processo Civil, Regulamento Geral (art. 139, § 3º) e Resolução n.
01/2010 do Conselho Federal da OAB. 2) Não há como valorar uma
prova inconsistente, ante a extemporaneidade do recurso em questão.
Embargos conhecidos e rejeitados. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
do Órgão Especial do Conselho Pleno do CFOAB, observado o quo-
rum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em
conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do
voto do Relator, que integra o presente. Impedido de votar o re-
presentante da OAB/São Paulo. Brasília, 20 de maio de 2014. Claudio
Pacheco Prates Lamachia, Presidente. Fernando Santana Rocha, Re-
lator. RECURSO. 49.0000.2012.010301-3/OEP. Recte: C.A.G.G.
(Adv.: Carlos Armando da Graça Gomes OAB/RJ 82158). Recdo:
G.J.F.M. (Advs.: Antonio Jones Dias OAB/RJ 94724 e Julio Cesar
Lopes Dias OAB/RJ 137298). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Fernando Tadeu
Pierro (AC). EMENTA N. 152/2014/OEP. Recurso. Órgão Especial.
Decisão unânime. Não conhecimento. Inobservância do artigo 85 e
incisos do Regulamento Geral. Pretensão recursal limitada ao re-
exame de provas. Inadmissibilidade. Abuso do direito de recorrer,
suscetível de caracterizar falta ética passível de punição. Determi-
nação de baixa imediato dos autos para execução do julgado, in-
dependente de publicação ou de nova manifestação do recorrente.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros do Órgão Especial do Conselho
Pleno do CFOAB, observado o quorum exigido no art. 92 do Re-
gulamento Geral, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos
termos do voto do Relator, parte integrante deste. Impedido de votar
o representante da OAB/Rio de Janeiro. Brasília, 20 de maio de 2014.
Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente. Fernando Tadeu Pierro,
Relator. RECURSO N. 49.0000.2012.011170-7/OEP. Recte: Claudia
Virgínia Rodrigues Pereira (Adv.: Rosangela Maria Oliveira Loiola
OAB/DF 26550). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Distrito
Federal. Relator: Conselheiro Federal Walter Candido dos Santos
(MG). EMENTA N. 153/2014/OEP. Recurso interposto contra decisão
da Primeira Câmara do Conselho Federal da OAB. Cargo de Fiscal de
Limpeza Urbana da Agência de Fiscalização do Distrito Federal -
AGEFIS. Incompatibilidade. Inexistência. Deferimento de inscrição
nos quadros da OAB/DF, com reconhecimento do impedimento, pre-
visto no art. 30, inciso I, do EAOAB. Recurso conhecido e provido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros do Órgão Especial do Conselho
Pleno do CFOAB, por unanimidade, observado o quorum exigido no
art. 92 do Regulamento Geral, conhecer do recurso e dar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do Relator, que integra o presente.
Brasília, 20 de maio de 2014. Claudio Pacheco Prates Lamachia,
Presidente. Walter Cândido dos Santos, Relator. RECURSO N.
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